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UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E
MUCURI

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2020 - UASG 153036

Número do Contrato: 12/2018.
Nº Processo: 23086002596201812.

PREGÃO SISPP Nº 7/2018. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO-
JEQUITINHONHA E MUCUR. CNPJ Contratado: 18799897000120. Contratado : DIGI S EC
CERTIFICACAO DIGITAL LTDA-.Objeto: Prorrogar o prazo de vigência deste contrato em 12
(doze) meses a partir de 24/05/2020.Fundamento Legal: Art. nº 57 da Lei 8666/93.
Vigência: 24/05/2020 a 24/05/2021. Valor Total: R$26.424,32. Fonte: 8100000000 -
2019NE800233 Fonte: 8100000000 - 2019NE800589 Fonte: 8100000000 - 2019NE800590.
Data de Assinatura: 25/04/2020.

(SICON - 26/05/2020) 153036-15243-2020NE800037

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2020 - UASG 153036

Número do Contrato: 14/2019.
Nº Processo: 23086001203201934.
DISPENSA Nº 4/2019. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO-
JEQUITINHONHA E MUCUR. CNPJ Contratado: 19879755000136. Contratado : UNIANALISYS
LABORATORIO LTDA -.Objeto: Prorrogar o prazo de vigência deste contrato em 12 (doze)
meses a partir de 23/05/2020. Fundamento Legal: Art.57,II da Lei 8.666/1993 e IN
05/2017/SEGES/MPDG. Vigência: 22/05/2020 a 23/05/2021. Valor Total: R$61.543,60.
Fonte: 8100000000 - 2019NE800438 Fonte: 8100000000 - 2019NE800439 Fonte:
8100000000 - 2019NE800440 Fonte: 8100000000 - 2019NE800441. Data de Assinatura:
22/05/2020.

(SICON - 26/05/2020) 153036-15243-2020NE800037

UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ
CAMPUS CURITIBA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 7/2020 - UASG 154358

Número do Contrato: 31/2018.
Nº Processo: 23064053747201930.
PREGÃO SISPP Nº 29/2018. Contratante: UNIVERSIDADE TECNOLOGICA FEDERAL -DO
PARANA. CNPJ Contratado: 05510322000102. Contratado : TGDR CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA -.Objeto: Alteração da clausula terceira, do valor do contrato, o valor da contratação
é de R$ 477.309,93. Fundamento Legal: Lei 8666 . Valor Total: R$477.309,93. Fo n t e :
8100000000 - 2020NE800083. Data de Assinatura: 14/05/2020.

(SICON - 26/05/2020) 154358-15246-2020NE800083
CAMPUS DOIS VIZINHOS

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

Processo 23064.013129/2020-91
CONVENIADOS: Universidade Tecnológica Federal do Paraná - UTFPR - Câmpus Dois
Vizinhos; Cataratas do Iguaçu Produtos Orgânicos LTDA - Gebana Brasil. OBJETO: Constitui
objeto do presente projeto o desenvolvimento de ações entre os partícipes, objetivando a
execução do projeto Know-how transfer for sustainable agriculture in cooperation with
academic partners (Transferência de conhecimentos para a agricultura sustentável em
cooperação com universidades parceiras). Esse projeto foi submetido pela Cataratas do
Iguaçu Produtos Orgânicos Ltda (GEBANA) ao DEG (Deutsche Investitions- und
Entwicklungsgesellschaft mbH), que é uma empresa subsidiária do Banco alemão KFW
Group com o objetivo de fomentar o desenvolvimento e diversos países pelo Mundo,
sendo a Universidade Tecnológica Federal do Paraná (UTFPR/Campus Dois Vizinhos) uma
das Universidades. VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses. DATA DE ASSINATURA: 25.05.20.

CAMPUS PATO BRANCO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 5/2020 - UASG 153177

Número do Contrato: 9/2017.
Nº Processo: 23064000338201779.
PREGÃO SISPP Nº 1/2017. Contratante: UNIVERSIDADE TECNOLOGICA FEDERAL -DO
PARANA. CNPJ Contratado: 10364152000399. Contratado : LINCE - SEGURANCA
PATRIMONIAL -LTDA.. Objeto: Alterar a Cláusula Terceira, prorrogando a vigência por 12
meses, passando a vigorar pelo prazo de 48 meses, contados de 26/06/2017 a 25/06/2021.
Fundamento Legal: 8666/93 . Vigência: 26/06/2020 a 25/06/2021. Data de Assinatura:
18/05/2020.

(SICON - 26/05/2020) 153177-15246-2020NE800009
CÂMPUS TOLEDO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2020 - UASG 150150

Número do Contrato: 1/2018.
Nº Processo: 23064017775201811.
PREGÃO SISPP Nº 4/2018. Contratante: UNIVERSIDADE TECNOLOGICA FEDERAL -DO
PARANA. CNPJ Contratado: 76535764000143. Contratado : OI S.A. - EM RECUPERAC AO
JUDICIAL-.Objeto: PREGÃO SISPP Nº 04/2018. Contratante: UNIVERSIDADE TEC N O LO G I C A
FEDERAL -DO PARANA. CNPJ Contratado: 76.535.764/0001-43. Contratado: OI S/A (em
recuperação judicial). Objeto: alteração da CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA que
vigorará de 02/06/2020 a 01/06/2021. Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93. Fundamento
Legal: Lei nº 8.666/93. Vigência: 02/06/2020 a 01/06/2021. Valor Total: R$7.968,84. Fonte:
8100000000 - 2019NE800537. Data de Assinatura: 15/05/2020.

(SICON - 26/05/2020) 150150-15246-2020NE800015

AVISO DE PENALIDADE

Aplicar à empresa CTL COMERCIO TECNOLOGIA LABORATIVA, inscrita
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) nº 18.256.108/0001-05,
conforme Portaria nº. 79, de 25 de maio de 2020, a penalidade prevista no art.
7º da lei 10.520/02, declarando-a impedida de licitar e de contratar com a
União, com descredenciamento no SICAF, pelo prazo de 24 (vinte e quatro)
meses, sendo tal procedimento informado no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores (SICAF) e no Cadastro de Empresas Inidôneas e
Suspensas (CEIS). O processo está encerrado em sede administrativa.

RODOLFO EDUARDO VERTUAN
Diretor-Geral

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES
EDITAL Nº 7, DE 26 DE MAIO DE 2020

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO - PSS 01/2020 - EBSERH/ CH-UFC
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso
de suas atribuições legais, torna pública a convocação dos aprovados no Processo Seletivo
Público Simplificado - PSS 01/2020 - EBSERH/HUWC-UFC, visando atender à necessidade
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado, a manutenção de
serviços assistenciais no Hospital Universitário Walter Cantídio da Universidade Federal do
Ceará - HUWC-UFC, conforme a seguir:

1. Relação de candidatos convocados, conforme ordem de classificação:
1.1. MÉDICO: 4º João Batista Gadelha de Cerqueira; 5º Ulisses Medeiros de

Albuquerque
2. Os candidatos relacionados neste edital deverão comparecer:
2.1 No dia 29/05/2020, das 9h às 11h, conforme agendamento enviado por e-

mail, na Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário Walter Cantídio, Rua Pastor
Samuel Munguba, nº 1290, Rodolfo Teófilo, Fortaleza, CE, para apresentação da habilitação
específica dos requisitos dos cargos (original e cópia); entrega de currículo, dos
documentos necessários para sua contratação (original e cópia) e comprovante de
preenchimento do formulário online de dados cadastrais. A lista da documentação está
disponível no site ebserh.gov.br. A apresentação dos documentos poderá ser efetuada por
procuração registrada em cartório.

2.2. No dia 01/06/2020, das 8h às 10h, no Serviço de Diagnóstico por Imagem
do Hospital Universitário Walter Cantídio, localizado na Rua Cel. Nunes de Melo, s/n,
Rodolfo Teófilo, portão de acesso em frente a Maternidade Escola Assis Chateaubriand,
para realização da Coleta de Sangue. O candidato deve comparecer em jejum, munido de
cópia do RG e comprovante de residência.

Se desejar fazer os exames (Glicemia, Hemograma completo, Tipagem
sanguínea (Grupo ABO e fator RH), HBSAG, Anti-HBS e Anti-HCV) em laboratório particular,
agilizarão o processo de contratação.

Caso possua estes exames com data inferior a 90 dias, poderão ser
apresentados.

2.3. No dia 02/06/2020, das 8h às 12h e de 13h às 16h30min, na Unidade de
Saúde Ocupacional e Segurança do Trabalho do Complexo Hospitalar da UFC, Rua Costa
Mendes, Nº 1609 - Sala 108, 1º andar - Rodolfo Teófilo, Fortaleza, CE, para realização do
Exame Admissional.

2.4. No dia 03/06/2020, das 8h às 12h, à Divisão de Gestão de Pessoas do
Hospital Universitário Walter Cantídio, Rua Pastor Samuel Munguba, nº 1290, Rodolfo
Teófilo, Fortaleza, CE, para conhecimento dos horários de trabalho; assinatura do contrato
de trabalho e entrega da Carteira de Trabalho e Previdência Social; e atividades de
integração.

3. A ausência do candidato nas datas e horários acima definidos ou a não
apresentação de qualquer um dos documentos exigidos para a contratação implicará na
exclusão do candidato do presente concurso público.

OSWALDO DE JESUS FERREIRA

EDITAL Nº 182, DE 26 DE MAIO DE 2020
PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 1/2020 - EBSERH/ NACIONAL/ HUAC-UFCG

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso
de suas atribuições legais, torna pública a convocação dos aprovados no PROC ES S O
SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 01/2020 - EBSERH/ Nacional/ HUAC-UFCG, para a
complementação da força de trabalho da Rede Ebserh, visando o atendimento à
população no combate à pandemia do Coronavírus (COVID-19), Hospital Universitário
Alcides Carneiro da Universidade Federal de Campina Grande (HUAC-UFCG), conforme a
seguir:

1. Relação de candidatos convocados, conforme ordem de classificação:
1.1. ENFERMEIRO: (Amplo) Josiane Costa E Silva
1.2. ENFERMEIRO: (PCD) Sedna Asmir Santos Barreto
1.3. ENFERMEIRO: (PNP) Iracyana De Sa Bezerra Pereira
1.4. ENFERMEIRO - TERAPIA INTENSIVA: (Amplo) Samara Costa Da Nóbrega

Medeiros; Elzilene Costa De Araujo Germano
1.5. ENFERMEIRO - TERAPIA INTENSIVA: (PNP) Alexandre José Gomes

Medeiros
1.6. ENFERMEIRO - URGÊNCIA E EMERGÊNCIA: (Amplo) Maria Suelir De Oliveira

Figueiredo; Ana Cristina De Araújo
1.7. ENFERMEIRO - URGÊNCIA E EMERGÊNCIA: (PNP) Ascendino Muniz De

Albuquerque Neto
1.8. FISIOTERAPIA: (Amplo) Anna Lucia Leal Pê; Rusllan Arruda De Albuquerque;

Jeanne Rodrigues De Lima; Rivana Dias Sulpino; Ana Paula Gomes Virginio Da Silva;
Eduardo Antonio Costa Silva; Virgílio Alves De Oliveira; Sheila Rossana Da Silva Alves

1.9. FISIOTERAPIA: (PNP) Cássio José Nascimento Pereira; Patrício De Queiroz
Valdivino

1.10. MÉDICO: (Amplo) Guilherme Figueiredo Da Silva; Dagjane Martins Frazao;
Jason Sabino De Souza; Dario Duarte Nunes; Janaina De Medeiros Cirne Pedrosa; Ingrid
Ramalho Leite

1.11. MÉDICO: (PNP) Rodolfo Igor Palhano Lauro
1.12. MÉDICO - ANESTESIOLOGISTA: (Amplo) Raoni De Araujo Lima; Taylah

Tássia De Sousa Oliveira; Allyson Alves Barros; Jovande Moreira De Freitas Júnior; Diego
Henrique Gomes Silva

1.13. TÉCNICO EM ENFERMAGEM: (Amplo) Jocelma De Melo Silva; José
Humberto Lira Do Rego; Ricardo Medeiros Dos Santos; Célia Barbosa Damião; Edna
Aparecida Da Silva; Rosemary Veloso De Morais; Patricia Cavalcante Soares; Janicleide
Ferreira Freire; Maria José De Souza Pereira; Eliane Da Silva Porto; Josefa Suetania Da Silva
Agra; Maria Do Carmo Câmara

1.14. TÉCNICO EM ENFERMAGEM: (PCD) Marisa Soares Tenório; Kisla Maria
Pereira De Moura Cantalice

1.15. TÉCNICO EM ENFERMAGEM: (PNP) Eleize Almeida Sipauba Silva; Ediana
Pinto De Oliveira; Glacinei Dos Santos Pereira; María José Pereira Alves Silva; Cristina
Cordeiro Dias

2. Os candidatos relacionados neste edital deverão comparecer:
2.1 No dia 28/05/2020, conforme horário de agendamento enviado por e-mail,

na Divisão de Gestão de Pessoas do HUAC-UFCG, rua Dr. Carlos Chagas, s/n, São José
Campina Grande/PB, para entrega de currículo e apresentação dos documentos
necessários para contratação constantes no edital e no link,
(http://www2.ebserh.gov.br/web/portal-ebserh/documentos-para-contratacao) e de toda a
documentação comprobatória de títulos e experiência profissional que foram informados
na inscrição.

2.2. No dia 01/06/2020, conforme horário de agendamento enviado por e-mail,
no mesmo endereço, para realização do Exame Admissional, e a aferição da veracidade da
autodeclaração de pessoa com deficiência e de pessoa negra ou parda, caso necessário.

2.2.1. Neste ato, a Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário
Federal realizará a avaliação de toda a documentação apresentada pelos candidatos e do
atendimento dos requisitos para a contratação, e decidirá:

a) pelo deferimento da contratação, sendo indicado os horários de trabalho,
procedida a entrega da Carteira de Trabalho e Previdência Social e assinatura do contrato
de trabalho;

b) pelo indeferimento da contratação, se constatada alguma irregularidade.
3. O(A) candidato(a) poderá apresentar recurso em até 02 (dois) dias úteis da

decisão de indeferimento emitida pela Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital
Universitário Federal.

3.1 Na forma prevista no Edital nº 01/2020 - EBSERH/ Nacional, a decisão que
indeferir o recurso é irrecorrível.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
barros
Realce

barros
Realce
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4. A ausência do candidato nas datas e horários acima definidos ou a não

apresentação de qualquer um dos documentos exigidos para a contratação implicará na

exclusão do candidato do presente Processo Seletivo.

OSWALDO DE JESUS FERREIRA

EDITAL Nº 183, DE 26 DE MAIO DE 2020
PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 1/2020 - EBSERH/ NACIONAL/ HU-UFPI

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso
de suas atribuições legais, torna pública a convocação dos aprovados no PROC ES S O
SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 01/2020 - EBSERH/ Nacional/ HU-UFPI, para a
complementação da força de trabalho da Rede Ebserh, visando o atendimento à população
no combate à pandemia do Coronavírus (COVID-19), no Hospital Universitário da
Universidade Federal do Piauí - HU-UFPI, conforme a seguir:

1. Relação de candidatos convocados, conforme ordem de classificação:
1.1. MÉDICO - CLÍNICA MÉDICA: (Amplo) Ricarddo Augusto De Moura Simeao;

Jôyce Reis Costa; Illana Mary Silveira Carvalho; Marcela Kelly Do Nascimento Destro;
Martinho Gabriel Lima Nunes; Luís Eduardo De Oliveira Lima

2. Os candidatos relacionados neste edital deverão comparecer:
2.1 Nos dias 28/05/2020, conforme horário de agendamento enviado por e-

mail, ao Divisão de Gestão de Pessoas - Hospital Universitário da Universidade Federal do
Piauí - Campus Universitário Ministro Petrônio Portella - Bairro Ininga - Teresina/PI, para
entrega de currículo e apresentação dos documentos necessários para contratação
constantes no edital e no link, (http://www2.ebserh.gov.br/web/portal-
ebserh/documentos-para-contratacao) e de toda a documentação comprobatória de títulos
e experiência profissional que foram informados na inscrição.

2.2 Nos dias 01/06, conforme horário de agendamento enviado por e-mail, no
mesmo endereço, para realização para realização do Exame Admissional, e a aferição da
veracidade da autodeclaração de pessoa com deficiência e de pessoa negra ou parda, caso
necessário.

2.2.1. Neste ato, a Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário
Federal realizará a avaliação de toda a documentação apresentada pelos candidatos e do
atendimento dos requisitos para a contratação, e decidirá:

a) Pelo deferimento da contratação, sendo indicado os horários de trabalho,
procedida a entrega da Carteira de Trabalho e Previdência Social e assinatura do contrato
de trabalho;

b) Pelo indeferimento da contratação, se constatada alguma irregularidade.
3. O(A) candidato(a) poderá apresentar recurso em até 02 (dois) dias úteis da

decisão de indeferimento emitida pela Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital
Universitário Federal.

3.1 Na forma prevista no Edital nº 01/2020 - EBSERH/ Nacional, a decisão que
indeferir o recurso é irrecorrível.

4. A ausência do candidato nas datas e horários acima definidos ou a não
apresentação de qualquer um dos documentos exigidos para a contratação implicará na
exclusão do candidato do presente Processo Seletivo.

OSWALDO DE JESUS FERREIRA

EDITAL Nº 184, DE 26 DE MAIO DE 2020
PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 1/2020 - EBSERH/ NACIONAL/ HUAB-UFRN

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso
de suas atribuições legais, torna pública a convocação dos aprovados no PROC ES S O
SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 01/2020 - EBSERH/ Nacional/ HUAB-UFRN, para a
complementação da força de trabalho da Rede Ebserh, visando o atendimento à população
no combate à pandemia do Coronavírus (COVID-19), no Hospital Universitário Ana Bezerra
da Universidade Federal do Rio Grande do Norte (HUAB-UFRN), conforme a seguir:

1. Relação de candidatos convocados, conforme ordem de classificação:
1.1. TÉCNICO EM ENFERMAGEM: (Amplo) Herika Romano Vicente; Dário

Serafim Dantas; Marliete Oqueres Mendonça; Marlus Venâncio Rodrigues; Maria Bernadete
De Medeiros Nascimento; Sergilene Fonseca Teixeira Santos; Eliane Eloi Cavalcanti; Vera
Lucia Diogo

1.2. TÉCNICO EM ENFERMAGEM: (PCD) Ana Cláudia Lima Romão
1.3. TÉCNICO EM ENFERMAGEM: (PNP) José Bezerra Neto; Carlindo Dos

Santos
2. Os candidatos relacionados neste edital deverão comparecer:
2.1 No dia 28/05/2020, conforme horário de agendamento enviado por e-mail,

ao Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário Ana Bezerra (Anexo da
Administração) - Avenida Rio Branco, nº 588 - Santa Cruz-RN para entrega de currículo e
apresentação dos documentos necessários para contratação constantes no edital e no link,
(http://www2.ebserh.gov.br/web/portal-ebserh/documentos-para-contratacao) e de toda a
documentação comprobatória de títulos e experiência profissional que foram informados
na inscrição.

2.2 No dia 01/06/2020, conforme horário de agendamento enviado por e-mail,
no mesmo endereço, para realização do Exame Admissional, e a aferição da veracidade da
autodeclaração de pessoa com deficiência e de pessoa negra ou parda, caso necessário.

2.2.1. Neste ato, a Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário
Federal realizará a avaliação de toda a documentação apresentada pelos candidatos e do
atendimento dos requisitos para a contratação, e decidirá:

a) Pelo deferimento da contratação, sendo indicado os horários de trabalho,
procedida a entrega da Carteira de Trabalho e Previdência Social e assinatura do contrato
de trabalho;

b) Pelo indeferimento da contratação, se constatada alguma irregularidade.
3. O(A) candidato(a) poderá apresentar recurso em até 02 (dois) dias úteis da

decisão de indeferimento emitida pela Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital
Universitário Federal.

3.1 Na forma prevista no Edital nº 01/2020 - EBSERH/ Nacional, a decisão que
indeferir o recurso é irrecorrível.

4. A ausência do candidato nas datas e horários acima definidos ou a não
apresentação de qualquer um dos documentos exigidos para a contratação implicará na
exclusão do candidato do presente Processo Seletivo.

OSWALDO DE JESUS FERREIRA

EDITAL Nº 1, DE 26 DE MAIO DE 2020
PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL Nº 2/2020 - EBSERH

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso
das atribuições legais e estatutárias, considerando ainda a Declaração de Emergência em
Saúde Pública de Importância Internacional pela Organização Mundial da Saúde, a
Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), por meio da
Portaria GAB/MS nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, o disposto na Lei nº 13.979, de 6 de
fevereiro de 2020 e o Plano de Contingência Nacional para Infecção Humana pelo novo
Coronavirus (2019-nCoV), no tocante ao seu eixo assistencial,

TORNA PÚBLICA: a realização de Processo Seletivo Emergencial de profissionais
para a complementação da força de trabalho nos Hospitais Universitários Federais da rede
Ebserh, visando o atendimento à população no combate à pandemia do Coronavírus (2019-
nCoV).

O Edital Normativo na íntegra e outras publicações referentes ao PROCESSO
SELETIVO EMERGENCIAL Nº 02/2020 - EBSERH/Nacional estarão disponíveis no endereço
eletrônico: http://www.ebserh.gov.br na data de 27 de maio de 2020.

OSWALDO DE JESUS FERREIRA

EDITAL Nº 185, DE 26 DE MAIO DE 2020
PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 1/2020 - EBSERH/ NACIONAL/HUJB-UFCG

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso
de suas atribuições legais, torna pública a convocação dos aprovados no PROC ES S O
SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 01/2020 - EBSERH/ Nacional/ HUJB-UFCG, para a
complementação da força de trabalho da Rede Ebserh, visando o atendimento à população
no combate à pandemia do Coronavírus (COVID-19), no Hospital Universitário Júlio
Bandeira da Universidade Federal de Campina Grande - HUJB-UFCG, conforme a seguir:

1. Relação de candidatos convocados, conforme ordem de classificação:
1.1. ENFERMEIRO - TERAPIA INTENSIVA: (Amplo) Tatiana De Menezes; Maria

Raquel Antunes Casimiro; Dayse Christina Rodrigues Pereira Luz; Verlangela Pinto
Monteiro; Aline Da Silva Almeida

1.2. ENFERMEIRO - TERAPIA INTENSIVA: (PNP) Dhiala Lira Nobre Ferreira De
Menezes

1.3. FISIOTERAPIA: (Amplo) Aldair José Sarmento Silva; Acileudo Da Silva
Candeia; Henry Witchael Dantas Moreira; Francisco Cavalcante Vieira; Samara Campos De
Assis; Rybria Torres Rosa

1.4. FISIOTERAPIA: (PCD) Jader Gadelha Maia
1.5. FISIOTERAPIA: (PNP) Vanessa Da Silva Oliveira; Petrucio Moreira Andriola

De Almeida; Rafaelly Ingrid Gomes De Queiroz
1.6. MÉDICO: (Amplo) Favian Eduardo Zambrano Mendoza; Pablo De Almeida

Leitão; Jose Eurides Liberalino; Carlos Fabricio De Sousa Santos; Mauro Sergio Tavares De
Souza; Gentil Paiva De Oliveira Junior; Leonardo Taitiro Miyazawa; Pedro Augusto Dias
Timoteo; Francisco Danning Figueiredo De Lucena; Rodrigo Garcia Sampaio; Alisson Barreto
Fe r n a n d e s

1.7. MÉDICO: (PCD) Luiz Rustenes Fernandes De Lima
1.8. MÉDICO: (PNP) Erson Ramires Alves Barbosa; Danilo Dantas Varela
1.9. MÉDICO - ANESTESIOLOGISTA: (Amplo) Ronivaldo De Oliveira Barros; Tania

Maria Estrela Gadelha Maia
1.10. MÉDICO - CLÍNICA MÉDICA: (Amplo) Marcos Martins Soares Júnior; Liz

Marjorie Batista De Freitas Leite
2. Os candidatos relacionados neste edital deverão comparecer:
2.1 No dia 28/05/2020, conforme horário de agendamento enviado por e-mail,

Hospital Universitário Júlio Bandeira - UFCG, Av. José Rodrigues Alves, 305 - Edmilson
Cavalcante/Cajazeiras - PB, para entrega de currículo e apresentação dos documentos
necessários para contratação constantes no edital e no link,
(http://www2.ebserh.gov.br/web/portal-ebserh/documentos-para-contratacao) e de toda a
documentação comprobatória de títulos e experiência profissional que foram informados
na inscrição.

2.2. No dia 01/06/2020, conforme horário de agendamento enviado por e-mail,
no mesmo endereço, para realização do Exame Admissional, e a aferição da veracidade da
autodeclaração de pessoa com deficiência e de pessoa negra ou parda, caso necessário.

2.2.1. Neste ato, a Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário
Federal realizará a avaliação de toda a documentação apresentada pelos candidatos e do
atendimento dos requisitos para a contratação, e decidirá:

a) Pelo deferimento da contratação, sendo indicado os horários de trabalho,
procedida a entrega da Carteira de Trabalho e Previdência Social e assinatura do contrato
de trabalho;

b) Pelo indeferimento da contratação, se constatada alguma irregularidade.
3. O(A) candidato(a) poderá apresentar recurso em até 02 (dois) dias úteis da

decisão de indeferimento emitida pela Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital
Universitário Federal.

3.1. Na forma prevista no Edital nº 01/2020 - EBSERH/ Nacional, a decisão que
indeferir o recurso é irrecorrível.

4. A ausência do candidato nas datas e horários acima definidos ou a não
apresentação de qualquer um dos documentos exigidos para a contratação implicará na
exclusão do candidato do presente Processo Seletivo.

OSWALDO DE JESUS FERREIRA

EDITAL Nº 185, DE 26 DE MAIO DE 2020
PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 1/2020 - EBSERH/ NACIONAL/ HDT-UFT

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso de
suas atribuições legais, torna pública a convocação dos aprovados no PROCESSO SELETIVO
EMERGENCIAL - PSE N° 01/2020 - EBSERH/ Nacional/ HDT-UFT, para a complementação da
força de trabalho da Rede Ebserh, visando o atendimento à população no combate à pandemia
do Coronavírus (COVID-19), no Hospital de Doenças Tropicais da Universidade Federal do
Tocantins (HDT-UFT), conforme a seguir:

1. Relação de candidatos convocados, conforme ordem de classificação:
1.1. ENFERMEIRO: (Amplo) Isa Barbosa De Oliveira; Maria De Fatima Gomes Da

Cunha; Ana Alves Neta De Souza; Helem Raifran Alves Silva
1.2. ENFERMEIRO: (PCD) Vagna Queiroz Melo
13. ENFERMEIRO: (PNP) Alaeste Rodrigues Negreiros
1.4. ENFERMEIRO - TERAPIA INTENSIVA: (Amplo) Gisliane Lima Dos Santos
1.5. FISIOTERAPIA: (Amplo) Marcus Vinicius Propercio Albuquerque
1.6. MÉDICO: (Amplo) Marcelo Athayde Vieira; Sandra Salles Da Silva
1.7. MÉDICO: (PNP) Cleones Dos Santos Silva
1.8. TÉCNICO EM ENFERMAGEM: (Amplo) Zelma Da Silva Rocha; Rosa Lopes Da

Costa De Sousa; Joanny Fernandes Saraiva Volk; Lucileia Silva Moura; Claudicilene Feitosa Mota
De Sá; Valdizia Ribeiro Tavares; Alcirlene Sousa De Almeida; Maria Aparecida Fontes De Sousa;
Eliete Alves Fonseca

1.9. TÉCNICO EM ENFERMAGEM: (PCD) Cleb Sampaio Oliveira
1.10. TÉCNICO EM ENFERMAGEM: (PNP) Maria Orlanda Alves Bezerra; Francisca

Maria Ferreira De Sousa Andrade; Maria Da Gloria Dos Santos Ferreira; Antonia Erivanete
Pereira Da Silva

2. O(a)s candidato(a)s relacionados neste edital deverão comparecer:
2.1 No dia 28/05/2020, conforme horário de agendamento enviado por e-mail, ao

Hospital de Doenças Tropicais da Universidade Federal do Tocantins (HDT-UFT), sala da DivGP,
Rua José de Brito nº 1015, Setor Central, Araguaína/TO, para entrega de currículo e
apresentação dos documentos necessários para contratação constantes no edital e no link,
(http://www2.ebserh.gov.br/web/portal-ebserh/documentos-para-contratacao) e de toda a
documentação comprobatória de títulos e experiência profissional que foram informados na
inscrição.

2.2. No dia 01/06/2020, conforme horário de agendamento enviado por e-mail, no
mesmo endereço, para realização do Exame Admissional, e a aferição da veracidade da
autodeclaração de pessoa com deficiência e de pessoa negra ou parda, caso necessário.

2.2.1. Neste ato, a Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário Federal
realizará a avaliação de toda a documentação apresentada pelos candidatos e do atendimento
dos requisitos para a contratação, e decidirá:

a) Pelo deferimento da contratação, sendo indicado os horários de trabalho,
procedida a entrega da Carteira de Trabalho e Previdência Social e assinatura do contrato de
trabalho;

b) Pelo indeferimento da contratação, se constatada alguma irregularidade.
3. O(A) candidato(a) poderá apresentar recurso em até 02 (dois) dias úteis da

decisão de indeferimento emitida pela Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário
Fe d e r a l .

3.1. Na forma prevista no Edital nº 01/2020 - EBSERH/ Nacional, a decisão que
indeferir o recurso é irrecorrível.

4. A ausência do candidato nas datas e horários acima definidos ou a não
apresentação de qualquer um dos documentos exigidos para a contratação implicará na
exclusão do candidato do presente Processo Seletivo.

OSWALDO DE JESUS FERREIRA

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
barros
Realce


